
REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

REQUERIMENTO à Mesa Diretora
solicitando autorização para a realização
de sessão solene em comemoração ao
Centenário da Harpa Cristã.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Nos termos do art. 150, inciso VI, do Regimento Interno, apresento este Requerimento 
solicitando autorização para a realização de sessão solene em comemoração ao
Centenário da Harpa Cristã.
 
 
 
Em 1922, foi lançada em Recife (PE) a primeira edição da Harpa Cristã, que viria a se tornar
no hinário oficial das Assembleias de Deus. Sob a orientação editorial do Pastor Adriano
Nobre, teve uma tiragem inicial de mil exemplares e foi distribuída para todo o Brasil pelo
missionário Samuel Nyström. A segunda edição da Harpa Cristã, já com 300 hinos, foi
impressa nas Oficinas Irmãos Pangeti, no Rio de Janeiro, em 1923. Já em 1932, tinha a
Harpa Cristã 400 hinos.
 
 
 
A Harpa Cristã é o hinário oficial das Assembleias de Deus no Brasil. Ela foi especialmente
organizada com o objetivo de enlevar o cântico congregacional e proporcionar o louvor a
Deus nas diversas liturgias da igreja: culto público, santa ceia, batismo, casamento,
apresentação de crianças, funeral, etc.
 
 
 
A sua primeira finalidade é transformar nossas igrejas e congregações em comunidades de
perfeita adoração ao Único e Verdadeiro Deus. Não pode haver igreja sem louvor.
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Por toda a importância do hinário, requeremos à Mesa, ouvido o douto plenário, a realização
de Sessão Solene em comemoração ao Centenário da Harpa Cristã, a ser realizada em data
oportuna, no Plenário desta Casa.
 
 
 
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 19 de abril de 2022.

 
 
 

Ver. Carlos Ferreira 
VEREADOR 
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